
 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 
 

O Município de Rio Vermelho/MG, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
com base no Artigo 49 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público o ato de 
REVOGAÇÃO da Tomada de Preços nº 008/2023. O objeto da licitação consistia na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, CALÇAMENTO EM BLOCOS SEXTAVADOS DE CONCRETO E 
EXECUÇÃO DE MEIO-FIO E SARJETA, NAS RUAS AZALEIA E CASCALHEIRA, NO 
MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 
 
Tal medida foi tomada em razão do questionamento apresentado pela empresa 
CONSTRUTORA ANDRADE XAVIER LTDA., e das respostas/esclarecimentos 
fornecidos pelo Departamento de Engenharia do município. O questionamento apontou 
um erro de cálculo na planilha automática fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
resultando em uma equivocada fixação do preço unitário do item 1.3.2. 
 
Diante da necessidade de assegurar a transparência, lisura e equidade do processo 
licitatório, a Administração Municipal optou pela revogação da referida Tomada de 
Preços, a fim de promover os ajustes e correções pertinentes. A decisão visa garantir 
que a licitação ocorra conforme as normas e preceitos legais, assegurando a igualdade 
de oportunidades a todos os participantes.                                                                                   
Maiores esclarecimentos através do e-mail licitar@riovermelho.mg.gov.br e no site 
www.riovermelho.mg.gov.br. 
 
Rio Vermelho/MG, 08 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

_________________ 
Rogério Vieira Campos Leal 

Presidente da CPL 
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